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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADODOESPIRITaSANTO

Exma. Senhora Presidenta da Câmara Municipal da Serra - Estado do Espírito Santo.

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no art. 109, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
apresentar o seguinte:

"Requer Reunião Pública para o dia 29 de
Setembro de 2015 (terça-feira), para debater
sobre a PROMOÇÃO DA CIDADANIA E A
ERRADICAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE
DISCRIMINAÇÃO NO MUNicíPIO DA SERRA"

REQUERIMENTO N233:? /2015

SenhoraPresidenta:

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e no Regimento Interno, requerer, ouvido o Plenário, a realização de uma Reunião
Pública para debater sobre a "PROMOÇÃO DA CIDADANIA E A ERRADICAÇÃO DE TODAS AS
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO NO MUNicíPIO DA SERRA" que será realizada no dia 29 de
setembro de 2015 (terça - feira), às 18h, no Plenário da Câmara Municipal da Serra.

SaladasSessões,05 de agosto de 2015.

Il AR~l~
Vereador, presidente da Comissãode Direitos Humanosda CâmaraMunicipal da Serra.
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